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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR GIL MAGNO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 6516/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE
UM PARQUINHO INFANTIL COM A
POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE
BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS NA
ESCOLA MUNICIPAL AMÉLIA ANTUNES
RABELLO SITUADA NA RUA JOSÉ DE
GAMA MACHADO, S/N, MADAME
MACHADO - PETRÓPOLIS/RJ.




O vereador GIL MAGNO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de implantação de um
parquinho infantil com a possibilidade de inclusão de brinquedos adaptados para portadores de
deficiências na Escola Municipal Amélia Antunes Rabello, situada na Rua José de Gama
Machado, s
, Madame Machado – Petrópolis/RJ.

 JUSTIFICATIVA



     O Parque Infantil, além de promover o lazer e recreação, atua na coordenação motora, na
socialização, desenvolvimento psíquico, exercícios musculares, entre outros fatores
comportamentais, essenciais no processo de formação do aluno. Sendo assim, a presente
proposição faz-se extremamente necessária, pois a referida Escola Municipal, não possui tal
estrutura.



Sala das Sessões, 19 de Dezembro de 2022

   

Gil Magno

Vereador
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